
14/05/2020 DESPADEC

https://eproc.trf4.jus.br/eproc2trf4/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=41588853636958302164869736652&evento=489&k… 1/4

Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5016533-96.2020.4.04.0000/PR

PROCESSO ORIGINÁRIO: Nº 5000200-19.2020.4.04.7033/PR
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ANGELA CRISTINA CARDOSO
ADVOGADO: MONICA MARIA PEREIRA BICHARA (OAB PR016131)
ADVOGADO: PAULO PEREIRA BICHARA (OAB PR085283)
ADVOGADO: ANDRÉ LUÍS PEREIRA BICHARA (OAB PR069751)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra
decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu o pedido
liminar para determinar a conclusão do procedimento administrativo no
prazo de 10 (dez) dias.

Alega o INSS a impossibilidade de fixação de prazo para
apreciação do requerimento administrativo por ausência de fundamento
legal. Invoca o princípio da separação dos poderes e da reserva do
possível, bem como da isonomia e da impessoalidade. Pontua que os
prazos dos arts. 49 da Lei 9.784/1999 e 41-A da Lei 8.213/1991 não se
aplicam para os fins pretendidos, iniciando-se apenas após a conclusão
da instrução processual. Ressalta que estão sendo adotadas providências
administrativas para resolução dos problemas referentes a análises dos
procedimentos junto ao INSS. Alternativamente, requer seja adotado o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias do Fórum Interinstitucional de
Previdenciário da 4ª Região ou 90 (noventa) dias definido pelo STF no
RE 631.240.  Invoca os reflexos da pandemia para justificar a demora.
Refere o preenchimento dos requisitos legais para a atribuição de efeito
suspensivo.

É o relatório. Passo a decidir.

 

CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

A decisão proferida na origem desafia impugnação por
meio de agravo de instrumento, nos termos do artigo 7º, §1º, da Lei nº
12.016/2009.
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RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO

Para a concessão de liminar em mandado de segurança,
nos termos do artigo 7º, inciso III do referido diploma legal, faz-se
necessário o preenchimento concomitante de dois requisitos: a) a
relevância do fundamento; b) o risco de ineficácia da medida, caso
concedida apenas ao final.

O deferimento de pedido liminar em mandado de
segurança, portanto, consiste medida excepcional, que somente pode ser
deferida nos casos em que se acumulem os dois requisitos previstos no
referido dispositivo legal, ou seja, além da relevância dos fundamentos
expostos pela parte impetrante, é necessário que exista a demonstração
do risco de ineficácia da medida postulada caso venha a ser concedida
apenas ao final do julgamento do processo.

Quanto à relevância do fundamento, a Constituição
Federal, em seu art. 5º, garante a todos, seja no âmbito judicial ou
administrativo, a razoável duração do processo, in verbis:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade,
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

[...]

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são
assegurados a razoável duração do processo e os meios que
garantam a celeridade de sua tramitação.

Ainda que a Lei nº 9.784/99, que regula os processos
administrativos no âmbito da Administração Pública Federal, não fixe
prazo para sua duração, refere alguns prazos para a realização de atos
específicos, bem como para a decisão dos requerimentos veiculados
pelos administrados:

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou
autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele
participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo
de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até
o dobro, mediante comprovada justificação.

[...]

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão
nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações,
em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a
Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo
prorrogação por igual período expressamente motivada.
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Assim, não pode a autoridade impetrada postergar,
indefinidamente, a análise dos requerimentos administrativos, sob pena
de afronta ao princípio constitucional da eficiência a que estão
submetidos todos os processos, tanto administrativos, quanto judiciais.

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO
ADMINISTRATIVO. DEMORA NA MARCAÇÃO DA DATA PARA O
PROTOCOLO. PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E DA
RAZOABILIDADE. DIREITO FUNDAMENTAL À RAZOÁVEL
DURAÇÃO DO PROCESSO E À CELERIDADE DE SUA
TRAMITAÇÃO. ART. 49 DA LEI Nº 9.874/99. ORDEM
CONCEDIDA. 1. Não se desconhece o acúmulo de serviço a que são
submetidos os servidores do INSS, impossibilitando, muitas vezes, o
atendimento do prazo determinado pela Lei nº 9.784/99. Não
obstante, a marcação de atendimento para o protocolo de recurso
administrativo para aproximadamente 06 meses após o pedido
mostra-se deveras exacerbado e contraria fatalmente os princípios da
eficiência e da razoabilidade, previstos, respectivamente, no art. 37,
caput, da CF e no art. 2º, caput, da Lei do Processo Administrativo
Federal, aos quais a Administração Pública está jungida. 2. A Lei nº
9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito federal,
dispôs, em seu art. 49, um prazo de trinta dias para a decisão dos
requerimentos veiculados pelos administrados, prazo esse
prorrogável por igual período mediante motivação expressa.
Ademais, deve ser assegurado o direito fundamental à razoável
duração do processo e à celeridade de sua tramitação (art. 5º,
LXXVIII, da CF). 3. Mantida a sentença que estipulou à Autarquia
Previdenciária a marcação, no prazo de 45 dias, de data para o
protocolo do recurso administrativo.

(TRF4 5004317-42.2017.4.04.7200, TURMA REGIONAL
SUPLEMENTAR DE SC, Relator CELSO KIPPER, juntado aos autos
em 27-10-2017)

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE DO
PEDIDO ADMINISTRATIVO. O retardo não justificado da
administração para análise de pedido fere de forma flagrante o
direito constitucional à razoável duração do processo administrativo
e, por conseguinte, o princípio da eficiência e da legalidade, aos
quais está a Administração Pública obrigada a obedecer por
imperativo constitucional.

(TRF4 5004592-88.2017.4.04.7200, TURMA REGIONAL
SUPLEMENTAR DE SC, Relator PAULO AFONSO BRUM VAZ,
juntado aos autos em 23-10-2017)

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. DIREITO À DURAÇÃO RAZOÁVEL. 1. O
segurado tem direito de ter o seu pedido administrativo processado e
decidido em tempo razoável, não podendo ser penalizado pela inércia
da Administração, ainda que esta não decorra de voluntária omissão
dos agentes públicos competentes, mas de problemas estruturais ou
mesmo conjunturais da máquina estatal. 2. Sentença mantida.

(TRF4 5067936-86.2016.4.04.7100, QUINTA TURMA, Relator LUIZ
CARLOS CANALLI, juntado aos autos em 22-9-2017)
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Caso em que o agendamento administrativo ocorreu em
27-9-2019 (evento 1 - OUT4), permanecendo sem resposta até a data do
ajuizamento da ação,  o que, aliado com a inexistência de elementos que
indiquem a expedição de carta de exigências ou requisição de
documento adicional a cargo da parte, impõe o reconhecimento do
excesso de prazo na duração do processo, ultrapassando o razoável.

Por sua vez, o risco de ineficácia da medida também se faz
presente, isso porque se trata de verba essencialmente alimentar.

Todavia, é insuficiente o prazo inicialmente deferido na
origem de 10 (dez) dias, sendo o caso de ampliação para 45 (quarenta e
cinco) dias, considerando as peculiaridades do momento em face da
pandemia, o que impacta também na prestação do serviço público e
caracteriza justificativa plausível, nos termos dos precedentes da Turma.

 

CONCLUSÃO

Desse modo, procede parcialmente a irresignação, devendo
ser determinada a conclusão do exame do requerimento administrativo
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de atribuição
de efeito suspensivo.

Intimem-se. A parte agravada, para os fins do disposto no
artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao MPF.

Após, retornem conclusos.
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